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RECURSO CRIMINAL EM SENTIDO ESTRITO.
TENTATIVA  DE  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.
PRONÚNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.
PLEITO  PELA  ABSOLVIÇÃO  SUMÁRIA.
LEGÍTIMA  DEFESA.  NÃO  ACOLHIMENTO.
MATERIALIDADE  COMPROVADA  E  INDÍCIOS
DE  AUTORIA.  JUÍZO  DE  ADMISSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO  IN DUBIO PRO
SOCIETATE.  MANUTENÇÃO  DA  PRONÚNCIA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1.  Não  havendo  provas  contundentes  nos  autos  da
alegada excludente de ilicitude de legítima defesa, de
rigor mantém-se a sentença de pronúncia.

2.  Para  a  decisão  de  pronúncia  do  acusado,  basta,
apenas, a prova da materialidade do fato e indícios de
sua autoria, a fim de que seja o denunciado submetido
a julgamento popular.

3. A decisão de pronúncia é de mera admissibilidade
do  Juízo,  imperando  o  princípio  do  in  dubio  pro
societate,  ou  seja,  em  caso  de  dúvida,  cabe  ao
Conselho de Sentença dirimi-la, por ser o Juiz natural
da causa.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de  Recurso Criminal
em Sentido Estrito, acima identificados:

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, a unanimidade, em negar provimento ao recurso.
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RELATÓRIO

Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto por    Werney
Wilker Lira Dantas, contra a decisão de fls. 124-128, que o pronunciou como incurso
nas penas art. 121, §2°, inc. IV, c/c art. 14, inc. II, do Código Penal Brasileiro, por
haver, em tese, tentado ceifar a vida da vítima, Erinaldo José dos Santos, vulgo “Dum”.

Narra a peça acusatória, que na tarde do dia 29 de setembro de
2010,  no  Conjunto  Antônio  Mariz,  na  cidade  de  Itabaiana/PB,  o  acusado,  Werney
Wilker Lira Dantas, agindo com animus necandi, efetuou dois disparos de arma de fogo
contra  a  vítima,  Erinaldo  José  dos  Santos,  tendo  o  primeiro  falhado  e  o  segundo
atingido  a  suaboca,  provocando-lhe  lesões  corporais  de  natureza  grave,  não  lhe
ocasionando a morte por circunstâncias alheias a sua vontade, visto que a vítima obteve
êxito nas intervenções cirúrgicas e no tratamento hospitalar. (fls. 02-03).

Consoante se infere na peça acusatória, o acusado se encontrava
ingerindo bebida alcoólica no Bar de Mara, quando a vítima chegou embriagada ao
local e  passou a proferir  palavras de baixo calão contra o acusado,  chamando-o de
“otário”, contudo não houve qualquer agressão física e os presentes ao recinto fizeram
com que a vítima se retirasse do local sem que houvesse atrito.

Consta ainda, que pouco tempo após a saída da vítima, quando
esta já se encontrava na calçada de sua casa, juntamente com sua esposa e o filho de 02
(dois) anos de idade, o acusado chegou conduzindo uma motocicleta, segurando uma
arma de fogo, ocasião em que parou o veículo e efetuou o primeiro disparo contra a
vítima, entretanto,  teria a mencionada arma falhado e o acusado efetuou o segundo
disparo, o qual atingiu a boca da vítima, derrubando-a ao chão.

Após a prática do ato criminoso, o recorrente empreendeu fuga e a
vítima foi socorrida ao Hospital de Trauma de João Pessoa-PB.

Concluída  a  instrução  e  oferecidas  as  alegação  finais  pelo
Parquet (fls. 105+114) e pela Defesa do réu (fls. 120-121).

Decisão de fls. 124-128, pronunciando o acusado, Werney Wilker
Lira Dantas, nos termos do art. 121, § 2º, IV, c/c o art. 14, II, ambos do Código Penal e
determinando o julgamento do feito pelo Júri Popular.

Irresignado,  a  defesa  do  pronunciado  apresentou  Recurso  em
Sentido  Estrito  (fls.  130-133),  aduzindo  em  suas  razões  recursais,  que  as  provas
produzidas no decorrer da instrução criminal comprovaram que ele agiu em legítima
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defesa à uma reação injusta da vítima, requerendo, que a sentença de pronúncia seja
reformada, a fim de que seja reconhecida tal excludente e, por conseguinte, seja ele
absolvido.

Contrarrazões ministeriais pelo desprovimento (fls. 138-151).

Na fase do juízo de retratação, manteve a Juíza singular os termos
da sentença de pronúncia (fl. 152).

Vistas  à douta Procuradoria  de  Justiça que,  em parecer, opinou
pelo desprovimento do recurso (fls. 158-161).

É o relatório. 

VOTO

1. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Presentes estão os pressupostos de admissibilidade e processamento
do recurso, sobretudo quanto aos requisitos da tempestividade, eis que interposto dentro do
prazo legal de 5 (cinco) dias (art. 586, do CPP), e adequação (art. 581, IV, do CPP).

Logo, conheço do presente recurso em sentido estrito. 

2. DO MÉRITO

No presente caso, o recorrente insurge-se contra a decisão que o
pronunciou nos termos do art. 121, § 2º, IV, c/c o art. 14, II, ambos do Código Penal,
pleiteando, pela anulação do feito a partir da pronúncia, argumentando que nos autos
não houve a apreciação da tese defensiva, qual seja, a legítima defesa.

Entretanto, cuido asseverar que não merece prosperar a súplica do
pronunciado.

Conforme se  depreende  nos  autos,  o  pedido de  absolvição  em
virtude da legítima defesa, foi detidamente analisado pela magistrada na decisão de fls.
124-128, o qual não foi visualizado pela mesma, tanto é que o pronunciou.

Assim a  magistrada a quo afastou a tese defensiva nos seguintes
termos:

(…) Como se vê, há indícios de autoria na pessoa do
acusado. Frise-se que mesmo que houvesse dúvidas, o
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réu  teria que ser pronunciado a fim de que os jurados
possam deliberar acerca da culpabilidade do increpado.
Assim, diante das circunstâncias em que ocorreu o fato,
a tese da defesa de legítima defesa própria e da honra,
não  merece  amparo  de  imediato,  devendo  ser
submetida ao júri popular para que sobre ela decidam
(...)”.

Portanto,  a  juíza  sentenciante  corretamente  fundamentou  sua
decisão  em  elementos  obtidos  sob  o  crivo  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,
principalmente, porque para a decisão de pronúncia vigora o princípio do in dubio pro
societate, de forma que se baseia em juízo de probabilidade e não de certeza. 

Desta feita, a legítima defesa, nessa análise prefacial, não restou
cabalmente  demonstrada.  Os  elementos  contidos  nos  autos  não  indicam,  de  forma
extreme de dúvidas, que, na hora dos fatos, o réu somente reagiu à agressão atual ou
iminente contra si impelida ou contra outrem. 

Além disso, não há prova inequívoca - ônus que lhe competia, na
forma do art. 156 do CPP - de que o recorrente tenha usado de forma moderada dos
meios  necessários  para  afastar  a  suposta  agressão contra  si  perpetrada,  tampouco a
ausência de dolo de matar (animus necandi) do agente. 

Ademais, a  alegação de legítima defesa, somente o Tribunal do
Júri  poderá  decidir  a  questão,  respondendo  o  questionário  próprio.  Sem  prova
incontroversa  da  excludente  de  legítima defesa,  não há que  se  falar  em absolvição
sumária, mas em pronúncia, para submeter o agente a julgamento pelo Tribunal do Júri,
mormente ante robusta prova de materialidade e fortes indícios de autoria em crime de
homicídio.

Em  sendo  assim,  a  manutenção  da  sentença  é  medida  que  se
impõe,  visto  que  a  pronúncia  consiste  apenas  em um juízo  de  admissibilidade  da
acusação do réu, exigindo-se apenas para tal, que haja comprovação da materialidade
do delito e indícios de autoria (art.  413, CPP), de modo que, havendo dúvidas, em
homenagem ao princípio do in dubio pro societate, o juiz pronunciará o réu.

Este é o entendimento jurisprudencial pátrio:

“44017027  -  PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.
RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.  HOMICÍDIO
QUALIFICADO.  PRONÚNCIA.  ALEGAÇÃO  DE
LEGÍTIMA  DEFESA.  AUSÊNCIA  DE  PROVAS.
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DESPRONÚNCIA.  IMPOSSIBILIDADE.
MANUTENÇÃO  DAS  QUALIFICADORAS.
COMPETÊNCIA  DO  TRIBUNAL  DO  JÚRI.  1)  A
decisão  de  pronúncia  encerra  a  primeira  fase  do
procedimento  dos  casos  afetos  ao  tribunal  do  júri,
tratando-se  de  mero  juízo  de  admissibilidade  da
acusação fundado na prova da materialidade e indícios
suficientes  de  autoria.  2)  Não  havendo  provas
contundentes  nos  autos  da  alegada  excludente  de
ilicitude de legítima defesa, mantém-se a sentença de
pronúncia.  3)  As  qualificadoras  somente  devem  ser
afastadas na decisão de pronúncia se manifestamente
improcedentes  ou  infundadas;  caso  contrário,  devem
ser mantidas  e  submetidas  à  análise  do Conselho de
Sentença.  4)  Recurso  desprovido.  (TJAP;  RSE
0007936-95.2012.8.03.0002; Câmara Única; Rel. Des.
Dôglas Ramos; Julg. 17/09/2013; DJEAP 25/09/2013;
Pág. 21)”.

“64456773  -  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO.
JÚRI.  CRIME  CONTRA  A  VIDA.  Tentativa  de
homicídio qualificado pelo motivo fútil (art. 121, § 2º,
II c/c art. 14, II, ambos do CP). Pronúncia do acusado.
Pretendida  absolvição  sumária  ao  argumento  de  ter
agido em legítima defesa.  Inviabilidade.  Ausência de
prova inequívoca em relação à excludente de ilicitude
alegada. Versão apresentada pelo réu que se sustenta
apenas  nas  suas  próprias  alegações.  Aplicação  do
princípio in dubio pro societate. Matéria a ser dirimida
pelo Conselho de Sentença.  "Se os autos não trazem
elementos capazes de indicar, com plena certeza, que o
acusado agiu ao amparo da legítima defesa, nem se a
conduta  praticada  por  ele  era  a  única  viável  no
momento  do  fato,  a  pronúncia  é  medida  imperativa,
descabendo a  pretendida  absolvição sumária"  (TJSC,
rese  n.  2010.049521-7,  Rel.  Des.  Torres  marques,  j.
8.10.10). Pedido de absolvição fundado na embriaguez.
Alegada  dúvida  quanto  ao  número  de  disparos
efetuados com a arma de fogo. Artefato não localizado.
Provas nos autos que indicam a possibilidade de sua
configuração.  Matéria  que  deve  ser  submetida  ao
tribunal do júri. "Na fase da pronúncia, porque vigora o
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princípio  in  dubio  pro  societate,  as  circunstâncias
qualificadoras  só  podem  ser  afastadas  quando
manifestamente  improcedentes,  devendo  ser
submetidas  à  apreciação  do  tribunal  do  júri  se
possuírem algum respaldo na prova dos autos, pois à
referida instituição compete o julgamento dos crimes
dolosos contra a vida, à luz do preceito inscrito no art.
5º, inciso XXXVIII, alínea 'd', da Constituição Federal"
(TJSC,  rese  n.  2008.059832-7,  Rel.  Des.  Sérgio
paladino,  j.  8.9.09).  Decisão  de  pronúncia  mantida.
Recurso  desprovido.  (TJSC;  RCR  2012.006620-1;
Joinville; Segunda Câmara Criminal; Rel. Des. Subst.
Francisco  José  Rodrigues  de  Oliveira  Filho;  Julg.
02/05/2012; DJSC 08/05/2012; Pág. 235)”.  

Outrossim,  ressalte-se  que  a  absolvição  sumária,  conforme
descrita no art. 415 do Código de Processo Penal, apenas ocorre quando comprovada,
de forma clara e inconteste, a presença de um dos requisitos descritos em seus incisos,
sendo certo que, na dúvida, o magistrado deve pronunciar o réu. Assim vêm decidindo
a jurisprudência desta Corte:

Como é cediço, nos termos do art. 413 do CPP, bastam, para a
pronúncia,  a  prova  da  materialidade  do  fato  e  os  indícios  de  autoria  do  delito,
vigorando, portanto, o princípio do in dubio pro societate.

Desta forma, cabe ao Juiz de Direito, tão somente, a verificação
da existência do crime e a comprovação da plausibilidade da imputação da autoria ao
imputado, mediante suficiência de provas, a fim de que possa pronunciar o acusado,
transferindo ao Júri  Popular a competência para analisar os pormenores da questão,
conforme insculpido no art. 5º, XXXVIII, da Carta Magna Federal.

No caso em epígrafe, verifica-se, de plano, que a materialidade
restou comprovada pelo  Laudo  de Lesão Corporal (ff. 39-40), bem como do Laudo
Traumatológico Complementar encartado ao caderno processual (f. 101).

É de se destacar, ainda, que o apelante atirou na boca da vítima,
como ele próprio confessou em juízo, em demonstração inequívoca do animus necandi
de sua ação, ou seja, o increpado quis matar a vítima e somente não logrou êxito por
circunstâncias  alheias  à  sua  vontade,  visto  que  o  ofendido  obteve  sucesso  nas
intervenções cirúrgicas e no tratamento hospitalar.
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Ressalte-se, por oportuno, que a esposa da vítima, que presenciou
o crime, relatou ainda que o crime ocorreu na calçada da casa da mãe de Erinaldo, onde
a família morava à época, e que viu quando o increpado ia se aproximando em uma
motocicleta com uma arma em punho e freou o veículo bem próximo de seu esposo e
disse: "Você nem me conhece!" e fez um disparo logo depois que, por sua vez, falhou.
Inconformado, disparou uma segunda vez, instante em que atingiu a boca da vítima.

Para a decisão de pronúncia do acusado, repito, basta, apenas, a
prova da materialidade do fato e indícios de sua autoria, a fim de que seja o denunciado
submetido a julgamento popular.

A propósito do tema, com muito acerto, o eminente Fernando da
Costa Tourinho Filho, in  “Código de Processo Penal Comentado”, Volume 2, Editora
Saraiva, 3ª edição, 1.998, expende magistério irrepreensível:

“Na  pronúncia,  o  juiz  cinge-se  e  restringe-se  em
demonstrar a materialidade e autoria. Esse o papel da
pronúncia,  semelhantemente  ao  procedimento  do
grande Júri que havia no Direito inglês: reconhecer a
existência do crime, seja a parte objecti,  seja a parte
subjecti. O que passar daí é extravagância injustificada
e incompreensível. Mesmo que o Juiz fique na dúvida
quanto à pronúncia, a jurisprudência entende deva ele
proferi-la, porquanto não exige ela juízo de certeza. A
pronúncia encerra, isto sim, juízo fundado de suspeita.
Daí porque, na dúvida, deve o juiz pronunciar.” 

Assim sendo, nos termos do art. 414 do CPP, para que o acusado
seja impronunciado, deve se convencer o magistrado de que o fato não ocorreu ou que
não há, nem mesmo, indícios de autoria. Vejamos:

“Art.  414.  Não se  convencendo da materialidade do
fato ou da existência de indícios suficientes de autoria
ou  de  participação,  o  juiz,  fundamentadamente,
impronunciará o acusado.”

Isso porque o fundamento dessa decisão é a ausência de indícios
de autoria, o que não ocorre no caso sob exame, diante dos depoimentos produzidos, de
modo que a pronúncia se impõe.

A  propósito,  ensina  Guilherme  de  Souza  Nucci  (Código  de
Processo Penal Comentado, 10ª edição, Editora Revista dos Tribunais, p. 802):
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“Impronúncia:  é  a  decisão  interlocutória  mista  de
conteúdo terminativo, visto que encerra a primeira fase
do  processo  (judicium  accusationis),  deixando  de
inaugurar a segunda, sem haver juízo de mérito. Assim,
inexistindo  prova  da  materialidade  do  fato  ou  não
havendo  indícios  suficientes  de  autoria,  deve  o
magistrado  impronunciar  o  réu,  que  significa  julgar
improcedente a denúncia e não a pretensão punitiva do
Estado.  Desse  modo,  se,  porventura,  novas  provas
advierem, outro processo pode instalar-se.”

No entanto, depreende-se da leitura do acervo probatório que não
há  reparos  a  serem  feitos  na  decisão  de  pronúncia,  porque,  diante  das  versões
conflitantes constantes nos autos, não cabe ao magistrado de primeiro grau adentrar na
competência do Tribunal do Júri, constitucionalmente atribuída, sob pena de usurpação.

Com efeito, verifica-se que a magistrada de primeiro grau, diante
do acervo fático-probatório acostado aos autos, convenceu-se da existência, tanto da
materialidade do fato quanto da presença de indícios suficientes de autoria, em razão
das versões relatadas no decorrer do processo, conforme restou demonstrado.

Não  é  demais  lembrar  que  a  competência  para  julgar  crimes
dolosos contra a vida, conforme dicção do artigo 5º, inciso XXXVIII, da Constituição
Federal, é do Tribunal do Júri, não cabendo ao magistrado, nessa fase, aprofundar no
direito material, devendo restringir-se à análise perfunctória dos fatos. 

A decisão de pronúncia deve ser embasada em juízo de fundada
suspeita e de admissibilidade da acusação, devendo o convencimento ser motivado de
forma comedida, atentando o magistrado para o fato de que, havendo dúvida razoável e
em  homenagem  ao  princípio  in  dubio  pro  societate,  o  caso  deve  ser  remetido  à
apreciação do juiz natural, qual seja, o Tribunal do Júri.

Se os autos não trazem elementos capazes de indicar, com plena
certeza, que o acusado agiu ao amparo da legítima defesa, nem se a conduta praticada
por  ele  era  a  única  viável  no  momento  do  fato,  a  pronúncia  é  medida  imperativa,
descabendo a pretendida absolvição sumária. 

Nesse sentido:

“64459538  -  RECURSO  EM SENTIDO  ESTRITO.
JÚRI.  CRIME  CONTRA  A  VIDA.  HOMICÍDIO
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TENTADO (ART.  121,  CAPUT,  C/C  ART.  14,  II,
TODOS DO CÓDIGO PENAL).  PRONÚNCIA DO
ACUSADO. 1. Materialidade e de indícios de autoria
comprovados.  Impossibilidade  de  impronunciar  os
réus. Sentença de pronúncia mantida. Para submissão
do  processo  ao  julgamento  perante  o  Conselho  de
Sentença, não é necessário estar comprovada a autoria,
bastando que o juiz se convença que o crime ocorreu e
que haja indícios de que o acusado o tenha cometido.
2. Pretendida absolvição sumária, ao argumento de ter
agido  em  legítima  defesa  contra  agressão  injusta  e
iminente  impelida  pelas  vítimas.  Inviabilidade.
Ausência de prova inequívoca em relação à excludente
de ilicitude alegada. Versão apresentada pelo réu que
se sustenta apenas nas suas próprias alegações. "Se os
autos não trazem elementos capazes de indicar,  com
plena  certeza,  que  o  acusado  agiu  ao  amparo  da
legítima defesa, nem se a conduta praticada por ele era
a  única  viável  no  momento  do  fato,  a  pronúncia  é
medida  imperativa,  descabendo  a  pretendida
absolvição  sumária"  (TJSC,  rese  n.  2010.049521-7,
Rel.  Des.  Torres  marques,  j.  8.10.10).  3.  Pedido de
desclassificação  para  lesão  corporal.  Réu  que,  sem
motivo aparente,  desfere golpes de faca nas vítimas.
Ausência de prova de que o agente agiu sem animus
necandi. Conjunto probatório que guarnece a sentença
de  pronúncia.  "A partir  do momento  em que o  juiz
togado invadir seara alheia, ingressando no mérito do
elemento  subjetivo  do  agente,  para  afirmar  ter  ele
agido com animus necandi (vontade de matar) ou não,
necessitará  ter  lastro  suficiente  para  subtrair,
indevidamente,  do  tribunal  popular  a  competência
constitucional  que  lhe  foi  assegurada.  É  soberano,
nessa  matéria,  o  povo  para  julgar  seu  semelhante,
razão  pela  qual  o  juízo  de  desclassificação  merece
sucumbir a qualquer sinal de dolo, direto ou eventual,
voltado  à  extirpação  da  vida  humana"  (nucci,
guilherme  de  Souza.  Tribunal  do  júri.  São  paulo:
Revista dos tribunais, 2008, p. 88-89) (TJSC, rese n.
N.  2011.039784-2,  Rel.  Desª.  Marli  Mosimann
Vargas,  j.  14.2.12).  Sentença  de  pronúncia  mantida.
Recurso  desprovido.  (TJSC;  RCR  2011.063383-4;
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Correia  Pinto;  Segunda  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.
Francisco  José  Rodrigues  de  Oliveira  Filho;  Julg.
09/05/2012; DJSC 16/05/2012; Pág. 286)”.
“PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM
SENTIDO  ESTRITO.  PRONÚNCIA.  HOMICÍDIO
QUALIFICADO.  MATERIALIDADE  CERTA.
AUTORIA.  NEGATIVA  SUSTENTADA  PELO
CORRÉU.  DÚVIDAS  EVENTUALMENTE
EXISTENTES.  IRRELEVÂNCIA.  PREVALÊNCIA,
NESTA  FASE,  DO  AFORISMO  IN  DUBIO  PRO
SOCIETATE. MANUTENÇÃO DO DECISUM. I. “a
impronúncia  somente terá ensejo quando o juiz,  por
ocasião de decidir, ficar convencido da inexistência do
crime ou da insuficiência de indícios da autoria. Até
mesmo na dúvida, impõe-se a pronúncia, a fim de que
a causa seja submetida e decidida pelo Conselho de
Sentença,  juiz  natural  nos  crimes  dolosos  contra  a
vida.  ”  (tjdft.  20060310114638rse,  Rel.  Des.  João
timóteo,  DJ  30/05/2007).  II.  Havendo  prova  da
materialidade e fortes indícios contra o recorrente de
ter participado dando “cobertura” ao irmão, enquanto
este  efetuava  os  disparos  fatais  contra  a  vítima,  a
pronúncia do réu é medida que se impõe. III. Na fase
de pronúncia deve prevalecer o princípio in dubio pro
societate,  pois,  ainda  que  coexista,  no  processo,
qualquer subsídio duvidoso sobre não culpabilidade do
denunciado,  é  defeso  ao  juiz  singular  subtraí-lo  do
crivo  do  tribunal  do  júri,  a  quem  a  Constituição
Federal  atribui  a  competência  para  julgar  os  crimes
dolosos contra a vida. IV. Desprovimento do recurso.”
(TJPB;  RSE  037.2010.000360-9/001;  Câmara
Especializada  Criminal;  Rel.  Des.  Joás  de  Brito
Pereira Filho; DJPB 16/05/2013; Pág. 19)”.

Pelo  exposto,  nego  provimento ao  recurso,  para  determinar  o
julgamento pelo conselho de sentença.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal, dele

RESE Nº  0000780-80.2012.815.037                                                                               CMBF - Relator               
10



                Poder Judiciário
                   Tribunal de Justiça da Paraíba
                   Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

participando, além de mim, Relator, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás de
Brito Pereira Filho.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Álvaro
Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 06
(seis) dias de setembro do ano de 2016.

João Pessoa, 08 de setembro de 2016.

      Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                         Relator
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